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INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMA TRIBUTARIA. JULGADOR
ADMINISTRATIVO. INCOMPETENCIA. SUMULA CARF 02.

O-.CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria.

AUTOS DE INFRACAO. DIREITO DE DEFESA. NULIDADE.
INOCORRENCIA.

No caso, 0s autos de infracdo estdo adequadamente fundamentados de forma a
permitir a clara compreensdo das infracGes imputadas e dos créditos tributarios
constituidos.

Desta forma, propiciou-se a contribuinte o pleno exercicio do direito de defesa
e ndo h& que se falar em nulidade dos autos de infragéo.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendéario: 2006, 2007

IRRF. PAGAMENTOS A BENEFICIARIOS NAO IDENTIFICADOS OU
SEM CAUSA. INCIDENCIA.

Os pagamentos a beneficiarios ndo identificados e sem comprovacao da causa
subsomem-se a hipétese de incidéncia do IRRF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer

parcialmente do recurso voluntario e, na parte em que conhecida, afastar a arguicdo de nulidade
do auto de infragdo para, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)



  11080.724952/2010-76 1401-005.937 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 21/10/2021 LOGÍSTICA A SERVIÇO DO SEU MARKETING LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Carlos André Soares Nogueira  4.0.0 14010059372021CARF1401ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2006, 2007
 INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMA TRIBUTÁRIA. JULGADOR ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA. SÚMULA CARF 02.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 AUTOS DE INFRAÇÃO. DIREITO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 No caso, os autos de infração estão adequadamente fundamentados de forma a permitir a clara compreensão das infrações imputadas e dos créditos tributários constituídos.
 Desta forma, propiciou-se à contribuinte o pleno exercício do direito de defesa e não há que se falar em nulidade dos autos de infração.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
 Ano-calendário: 2006, 2007
 IRRF. PAGAMENTOS A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS OU SEM CAUSA. INCIDÊNCIA.
 Os pagamentos a beneficiários não identificados e sem comprovação da causa subsomem-se à hipótese de incidência do IRRF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do recurso voluntário e, na parte em que conhecida, afastar a arguição de nulidade do auto de infração para, no mérito, negar-lhe provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos André Soares Nogueira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, André Severo Chaves, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, André Luis Ulrich Pinto, Lucas Issa Halah, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
 
 
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto pela contribuinte em epígrafe em face do Acórdão nº 16-51.162 exarado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I � DRJ/SP1, cuja ementa restou consignada nos seguintes termos:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF 
Ano-calendário: 2006, 2007 
PAGAMENTO A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA OPERAÇÃO OU SUA CAUSA. INCIDÊNCIA DO IRRF.
Incide sobre os pagamentos efetuados a beneficiários não identificados, ou a terceiros, quando não comprovada a operação ou a sua causa, o IRRF, à alíquota de 35%.
LANÇAMENTO. NULIDADE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. INOCORRÊNCIA.
Não é nulo o auto de infração lavrado por autoridade competente e quando se verificam presentes no lançamento os requisitos exigidos pela legislação tributária.
MULTA DE OFÍCIO. PERCENTUAL DE 75%. APLICABILIDADE.
É devida a multa de ofício, lançada no percentual de 75%, quando são o contribuinte efetua pagamentos a beneficiários não identificados e sem comprovar a causa dos pagamentos efetuados.
ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADES E/OU ILEGALIDADES.
A apreciação de alegações de inconstitucionalidades e/ou ilegalidades é de exclusiva competência do Poder Judiciário. Questionamentos dessa natureza não são apreciáveis na esfera administrativa.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
O presente processo versa sobre o lançamento de ofício de Imposto de Renda Retido na Fonte � IRRF incidente sobre pagamentos a beneficiários não identificados ou sem causa nos anos-calendário 2006 e 2007.
O lançamento de IRRF foi realizado dentro de procedimento de fiscalização que verificou a apuração de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e contribuições reflexas (CSLL, PIS e COFINS) relativas aos anos calendário 2006 e 2007. Os lançamentos de IRPJ e reflexos constam do processo nº 12269.001506/2010-54.
É oportuno mencionar, quanto à apuração do IRPJ e das contribuições, que a contribuinte apurou os tributos relativos ao período de 01/2006 a 06/2007 conforme o regime de tributação simplificada das micro e pequenas empresas de que trata a Lei nº 9.317/1996 (Simples Federal). No período de 07 a 12/2007, apurou os tributos conforme as regras do Lucro Presumido.
Contudo, a contribuinte foi excluída do Simples Federal por meio do Ato Declaratório Executivo DRF/POA nº 167, de 10/08/2010, com efeitos a partir de 01/01/2005. Em decorrência, durante todo o período fiscalizado (2006 e 2007), a contribuinte esteve sujeita à apuração dos tributos conforme as normas atinentes às demais pessoas jurídicas.
Nesta esteira, a fiscalizada deveria apresentar à autoridade administrativa a escrituração contábil e fiscal ou Livro Caixa lastreado em documentos hábeis e idôneos. Todavia, durante o procedimento fiscal, não logrou apresentar documentos de suporte à contabilidade, levando à desclassificação da escrituração e à apuração do IRPJ com base no Lucro Arbitrado. Cito excerto do Relatório da Ação Fiscal que expõe a matéria:

No que tange ao lançamento de IRRF, a autoridade fiscal identificou na contabilidade lançamentos a débito de Caixa e Bancos e a crédito de Adiantamentos a Terceiros que denotariam pagamentos cujos beneficiários e causas não estariam comprovados pelos documentos apresentados pela fiscalizada. Transcrevo parte do Relatório da Ação Fiscal:


A falta de comprovação dos beneficiários e das causas dos pagamentos deu azo ao lançamento de ofício ora na berlinda.
A contribuinte insurgiu-se e impugnou os lançamentos de ofício. Peço licença para reproduzir a parte do relatório da autoridade julgadora de primeira instância em que esta resume as alegações lançadas pela impugnante:
DA IMPUGNAÇÃO 18. 
Cientificada do auto de infração em 08/11/2010, o Contribuinte apresentou impugnação às fls. 441 a 453 dos autos em 07/12/2010 (fl. 441 e 498), na qual fez a defesa a seguir sintetizada.
19. Inicialmente, o Contribuinte defendeu a tempestividade da impugnação por ele apresentada.
20. Alega a Impugnante que comprovou, através de documentos, a destinação das verbas, bem como as causas que deram motivos a tais pagamentos. Os pagamentos dos anos-calendário 2006 e 2007 estão corretos e, portanto, são nulos os autos de infração lavrados.
21. Houve um equívoco da Fiscalização ao não considerar documentos apresentados pela Impugnante no procedimento fiscal, pois os pagamentos efetuados pela empresa sempre foram devidamente registrados, conforme se comprova pelas cópias anexas.
22. Ademais, defende a Impugnante, como não se tratam de pagamentos efetuados a funcionários, não pode ser caso de imposto de renda retido na fonte.
Como não se tratavam de salários, não haveria a retenção do imposto de renda retido na fonte.
23. Ainda, há a comprovação de que alguns valores foram despendidos como adiantamentos a terceiros, conforme documentos em anexo.
24. Deste modo, não haveria que se falar em incidência do IRRF, IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, incidentes sobre pagamentos efetuados a beneficiários, uma vez que todos os valores estão corretamente recolhidos através do código 6106.
25. A impugnante, em seguida, questiona o valor do imposto lançado, no valor de R$ 1.180.153,80, que para ela é arbitrário, defendendo que o correto, no seu entender, seria R$ 316.000,00.
26. Em seguida, defendeu a existência de vício formal no auto de infração, em razão da ausência da indicação precisa dos atos normativos que o embasam. Cobrou, também, a forma como o juros foram calculados. Esses fatos estariam a violar o princípio da ampla defesa, uma vez que o Contribuinte não tem conhecimento de todos os elementos para elaborar a sua defesa.
27. Defendeu, também, que a multa aplicada no percentual de 75% resulta em confisco, em ofensa ao art. 150, inciso IV, da CF/88. Para a Impugnante, o confisco se caracteriza quando a alíquota efetiva sobre uma operação resulta em mais de 50% do seu valor econômico líquido (preço menos tributos).
28. Assim sendo, a alíquota de 75% é inconstitucional e deve ser excluída ou, alternativamente, diminuída.
29. Diante do exposto, requer a Impugnante a anulação dos autos de infração dos tributos contra ela lavrados, ou, alternativamente, a diminuição dos valores cobrados, bem como a exclusão da multa ou que esta seja minorada.
30. Requer, por último, que as intimações e notificações sejam enviadas em nome dos procuradores da Impugnante, no endereço indicado.
Conforme registrado no início do relatório, a impugnação foi julgada improcedente.
Inconformada com a decisão primeva, a contribuinte interpôs recurso voluntário. Na peça recursal, após manifestar discordância quanto à exclusão do Simples Federal, a presentou as seguintes alegações:
- comprovação dos beneficiários e das causas dos pagamentos: 

- o tributo cobrado e a multa de ofício violariam o princípio do não confisco:

[...]

- nulidade do auto de infração em razão de vícios em sua fundamentação que levariam ao cerceamento do direito de defesa:

Ao final, requereu a nulidade dos autos de infração e a desconstituição dos créditos tributários.
Era o que havia a relatar.





 Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.
Conforme visto trata-se de lançamento de IRRF sobre pagamentos a beneficiários não identificados e sem comprovação das causas. 
Preambularmente, vale destacar que a hipótese de incidência do IRRF sobre pagamentos a beneficiários não identificados ou sem causa exige que se demonstre a efetividade do pagamento. É o que se depreende da dicção do artigo 61, § 3º da Lei nº 8.981/1995:
 Art. 61. Fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.
 § 1º A incidência prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, bem como à hipótese de que trata o § 2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991.
 § 2º Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da referida importância.
 § 3º O rendimento de que trata este artigo será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto. (grifei)
Esta interpretação encontra eco na jurisprudência do CARF conforme se pode observar nos seguintes julgados:
IRRF. PAGAMENTO SEM CAUSA OU A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO. 
A prova da concretização do pagamento é pressuposto material para a incidência do imposto de renda exclusivamente na fonte, no caso de pagamentos sem causa ou a beneficiário não identificado.  (Acórdão CARF nº 1102-000.947, de 09/10/2013)

PAGAMENTOS A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS E/OU SEM CAUSA - COMPROVAÇÃO - Para a perfeita caracterização da íncidência tributária de que trata o art. 674 do RIRl99, necessário se faz comprovar a entrega de recursos, por parte da pessoa jurídica, a terceiros; além disso, o beneficiário do pagamento deve restar não identificado ou, de outra sorte, não haver comprovação sobre a operação que motivou o pagamento. Havendo falha em algum desses elementos, é de se exonerar o lançamento. (Acórdão nº 105-16.954 do 1º Conselho de Contribuintes, de 17/04/2008)
No caso em questão, embora a autoridade fiscal tenha, inicialmente, identificado os pagamentos apenas nos lançamentos contábeis, a contribuinte, intimada e reintimada a se manifestar, não questionou a efetividade dos mesmos, chegando até mesmo a apresentar lista de cheques com o fito de comprovar os beneficiários e as respectivas operações. 
Assim, tenho que, no caso vertente, a efetividade dos pagamentos é incontroversa. Para que não haja dúvidas, reproduzo trecho da manifestação de inconformidade:

Feita esta digressão, passo à apreciação das alegações apresentadas pela recorrente.

Inconstitucionalidade do IRRF sobre pagamentos a beneficiários não identificados ou sem causa e da multa de ofício.
Conforme visto no relatório acima, a contribuinte alegou que o lançamento de ofício violaria o princípio do não confisco.
Contudo, a apreciação de alegações que digam respeito à constitucionalidade de normas legais desborda da competência dos julgadores administrativos no âmbito do processo administrativo fiscal. O controle repressivo concentrado ou difuso da constitucionalidade das normas legais em vigor é constitucionalmente reservado ao Poder Judiciário. 
Esta matéria está há muito pacificada no seio deste Conselho por meio da Súmula CARF nº 02, verbis:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Destarte, voto, neste ponto, por não conhecer da matéria.

Nulidade dos autos de infração.
Nesta parte do recurso, a contribuinte alegou que os autos de infração seriam deficientes em sua fundamentação e, desta forma, o pleno exercício do direito de defesa teria sido truncado.
Contudo, examinando o auto de infração e o Relatório da Ação Fiscal, verifico que a autoridade fiscal (i) descreveu os fatos e os elementos de prova que, em sua interpretação, deram azo ao lançamento de ofício; (ii) juntou os elementos de prova aos autos ; e (iii) apresentou adequadamente os dispositivos legais infringidos.
Em suma, a autoridade fiscal fundamentou o lançamento de ofício com todos os elementos necessários à compreensão das infrações apuradas e do crédito tributário constituído. Não há, portanto, qualquer violação ao amplo direito de defesa. Desta forma, não vislumbro motivo para reformar a decisão de piso, cuja fundamentação, abaixo transcrita, adoto como razão de decidir:
47. Sobre o valor do imposto lançado, não há qualquer reparo a ser realizado, já que a Autoridade Fiscal pautou-se pela norma legal que disciplina o tema (art. 674 do RIR/99).
48. Quanto aos juros e a multa de ofício, o enquadramento legal está apresentado no auto de infração, permitindo ao Contribuinte o conhecimento necessário e suficiente para o exercício de seu direito de defesa.
49. O lançamento praticado não possui qualquer vício que o torne nulo. Todas as informações encontram-se detalhadas nos autos do processo. Os valores lançados (inclusive com o devido Demonstrativo da Base de Cálculo Reajustada de cada pagamento efetuado, de fls. 348 a 349), as datas, enfim todos os elementos necessários à perfeita compreensão da autuação encontram-se presentes.
50. Sobre nulidades, o Decreto nº 70.235, de 1972, assim dispõe sobre a questão:
�Art. 59. São nulos:
I os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
II os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
(...)�
51. Por sua vez, o art. 10 do mesmo diploma legal, determina:
�Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I � a qualificação do autuado;
II � o local, a data e a hora da lavratura; 
III � a descrição do fato; 
IV � a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
V � a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias; 
VI � a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.�
52. Conforme se verifica dos autos, o lançamento foi lavrado por servidor competente e com a observância dos demais requisitos exigidos pela legislação tributária, não podendo ser acolhida, por conseguinte, a argüição de nulidade levantada pela Impugnante.
Neste ponto, voto por afastar a arguição de nulidade do lançamento de ofício.

Comprovação dos beneficiários e das causas dos pagamentos.
Neste ponto, a recorrente alegou que os pagamentos teriam sido corretamente comprovados. Cito suas palavras:

No entanto, cabe registrar que a contribuinte não juntou aos autos quaisquer novos elementos de prova além daqueles apresentados durante o procedimento de ofício.
E, conforme registrado pela autoridade julgadora de piso, nem mesmo o preposto da contribuinte, diante dos documentos apresentados, foi capaz de vinculá-los aos pagamentos questionados pela fiscalização. Transcrevo excerto da decisão de piso, cujas palavras adoto como razão de decidir:
34. A Impugnante afirmou que comprovou, através de documentos, a destinação das verbas, bem como as causas que deram motivos aos pagamentos e que, assim, seriam nulos os autos de infração contra ela lavrados. Continuando, entende que a Fiscalização se equivocou ao não considerar documentos apresentados pela Impugnante no procedimento fiscal, pois os pagamentos efetuados pela empresa sempre foram devidamente registrados, conforme cópias anexas.
35. A tese defendida pela Impugnante é improcedente.
36. Inicialmente, observamos que não foram juntados pela Impugnante quaisquer documentos comprobatórios de suas alegações com a impugnação apresentada. Assim, os documentos que existem são apenas aqueles que já tinham sido analisados pela Autoridade Fiscal.
37. A Impugnante disse que os pagamentos efetuados pela empresa foram devidamente registrados. Mas a questão não é sobre a falta de registro dos pagamentos, mas sim sobre a não identificação dos beneficiários e da não justificação das causas desses pagamentos. E, de fato, o Contribuinte não obteve êxito nesse quesito, tanto no curso do procedimento fiscal como na fase do contencioso administrativo, ou seja, com a defesa apresentada.
38. A destinação das verbas e as causas que deram motivos aos pagamentos, ao contrário do que defendeu, não foram comprovadas. Isso está bem explicado no �Relatório da Ação Fiscal� já citado neste acórdão.
39. De fato, os documentos apresentados não justificam os pagamentos efetuados e, além disso, os montantes não justificam os valores escriturados.
40. Em 31/12/2006, da conta �Caixa Matriz�, saíram recursos no montante de R$ 769.000,00 para �Adiantamento a Terceiros�. É evidente que a documentação necessária para justificar esse montante deve guardar estrita relação entre datas, valores, beneficiários, e as causas dos pagamentos.
41. Lembramos que os documentos apresentados como provas são recibos de pedágio, de estacionamento, cupons fiscais diversos, documento de aquisição de Vale Transporte, passagens de ônibus, que sequer justificaram os valores contabilizados.
42. Neste ponto, é importante reproduzir trecho do Relatório da Ação Fiscal, no qual a Autoridade Fiscal afirmou que:
� Examinando os documentos disponibilizados, representados basicamente por recibos de pedágio, de estacionamento Área Azul, cupons fiscais diversos, documento de aquisição de Vale Transporte, passagens de ônibus, que comprovariam os pagamentos, nem a fiscalização nem o responsável pela contabilidade da empresa obtiveram êxito em estabelecer um vínculo entre os documentos apresentados e os valores contabilizados nas contas �caixa�, �bancos� e �adiantamentos a terceiros� (fl. 346).� 
43. É importante destacar que não só o Auditor Fiscal, mas também o próprio �responsável pela contabilidade da empresa� não conseguiu justificar, com a documentação apresentada, os valores contabilizados.
44. O art. 674 do RIR/99 assim trata dos pagamentos feitos por pessoas jurídicas nas condições encontradas nos autos deste processo:
[...]
45. O texto do dispositivo legal acima transcrito prescreve a incidência do imposto de renda exclusivamente na fonte, à alíquota de 35%, sobre pagamentos feitos por pessoa jurídica quando esta não identifique os seus beneficiários, bem como ainda incide nos pagamentos efetuados ou nos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa.
46. Do que consta dos autos, de fato não houve a identificação dos beneficiários dos R$ 769.000,00 que saíram do caixa da empresa no dia 31/12/2006, assim como dos valores que montam R$ 1.422.716,92, relativos a diversas retiradas de valores das contas �bancos� durante o ano de 2007. Além da não identificação dos beneficiários, o Contribuinte ora impugnante não comprovou as causas que deram origem aos referidos pagamentos. (grifei)
De fato, o que se observa nos autos é que a contribuinte não fez qualquer esforço para efetivamente comprovar os beneficiários e as causas dos pagamentos questionados pela fiscalização, limitando-se a apresentar meras planilhas desacompanhadas de documentos que lhes dessem fundamento.
Assim, no mérito, voto por negar provimento ao recurso voluntário.

Conclusão.
Voto por conhecer parcialmente do recurso voluntário, e, na parte conhecida, afastar a arguição de nulidade do auto de infração e negar provimento ao recurso voluntário.




(documento assinado digitalmente)
Carlos André Soares Nogueira

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1401-005.937 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 11080.724952/2010-76

Carlos André Soares Nogueira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, André Severo Chaves, Itamar
Artur Magalhaes Alves Ruga, André Luis Ulrich Pinto, Lucas Issa Halah, Luiz Augusto de
Souza Goncalves (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto pela contribuinte em epigrafe em face do
Acérddo n° 16-51.162 exarado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Sdo Paulo | — DRJ/SP1, cuja ementa restou consignada nos seguintes termos:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF
Ano-calendario: 2006, 2007

PAGAMENTO A BENEFINCIARIOS NAO IDENTIFICADOS. NAO
COMPROVACAO DA OPERACAO OU SUA CAUSA. INCIDENCIA DO IRRF.

Incide sobre os pagamentos efetuados a beneficiarios ndo identificados, ou a terceiros,
quando ndo comprovada a operacgdo ou a sua causa, o IRRF, a aliquota de 35%.

LANCAMENTO. NULIDADE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES.
INOCORRENCIA.

Né&o é nulo o auto de infracdo lavrado por autoridade competente e quando se verificam
presentes no langamento os requisitos exigidos pela legislacdo tributaria.

MULTA DE OFiCIO. PERCENTUAL DE 75%. APLICABILIDADE.

E devida a multa de oficio, langada no percentual de 75%, quando s&o o contribuinte
efetua pagamentos a beneficiarios ndo identificados e sem comprovar a causa dos
pagamentos efetuados.

ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADES E/OU ILEGALIDADES.

A apreciacdo de alegacGes de inconstitucionalidades e/ou ilegalidades é de exclusiva
competéncia do Poder Judiciario. Questionamentos dessa natureza ndo sdo apreciaveis
na esfera administrativa.

Impugnacéo Improcedente
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Crédito Tributario Mantido

O presente processo versa sobre o lancamento de oficio de Imposto de Renda
Retido na Fonte — IRRF incidente sobre pagamentos a beneficiarios ndo identificados ou sem
causa nos anos-calendario 2006 e 2007.

O lancamento de IRRF foi realizado dentro de procedimento de fiscalizacdo que
verificou a apuragdo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e contribuicOes
reflexas (CSLL, PIS e COFINS) relativas aos anos calendario 2006 e 2007. Os lancamentos de
IRPJ e reflexos constam do processo n° 12269.001506/2010-54.

E oportuno mencionar, quanto a apuracio do IRPJ e das contribuices, que a
contribuinte apurou os tributos relativos ao periodo de 01/2006 a 06/2007 conforme o regime de
tributacdo simplificada das micro e pequenas empresas de que trata a Lei n® 9.317/1996 (Simples
Federal). No periodo de 07 a 12/2007, apurou os tributos conforme as regras do Lucro
Presumido.

Contudo, a contribuinte foi excluida do Simples Federal por meio do Ato
Declaratorio Executivo DRF/POA n° 167, de 10/08/2010, com efeitos a partir de 01/01/2005. Em
decorréncia, durante todo o periodo fiscalizado (2006 e 2007), a contribuinte esteve sujeita a
apuracdo dos tributos conforme as normas atinentes as demais pessoas juridicas.

Nesta esteira, a fiscalizada deveria apresentar a autoridade administrativa a
escrituracdo contabil e fiscal ou Livro Caixa lastreado em documentos habeis e iddneos.
Todavia, durante o procedimento fiscal, ndo logrou apresentar documentos de suporte a
contabilidade, levando a desclassificacdo da escrituracdo e a apura¢do do IRPJ com base no
Lucro Arbitrado. Cito excerto do Relatério da A¢do Fiscal que expde a matéria:

Regularmente intimada a apresentar a documentagdo comprobatéria
que da suporte a escrituracac contabil, a fiscalizada apresentou uma caixa
contendo documentos diversos, mas nac teve éxito em identificar sua
correspondéncia com os valores escriturados, especialmente no que se
refere as despesas. Assim, a escrituragao contdbil ndo foi considerada habil
para subsidiar a apuracdo do resultado do exercicio e do lucro real, base
para o calculo dos valores devidos a titulo de IRP) ~ Imposto de Renda
Pessoa Juridica (fls. 215).

No que tange ao lancamento de IRRF, a autoridade fiscal identificou na
contabilidade langamentos a débito de Caixa e Bancos e a credito de Adiantamentos a Terceiros
gue denotariam pagamentos cujos beneficiarios e causas nao estariam comprovados pelos
documentos apresentados pela fiscalizada. Transcrevo parte do Relatdrio da Acéo Fiscal:
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5 PAGAMENTOS SEM CAUSA OU A BENEFICIARIOS NAO
i IDENTIFICADOS ' '

Foi identificada no curso da acdo fiscal a saida de R$ 769.000,00 do
caixa da empresa em contrapartida da conta “Adiantamento a Terceiros” (fl.
50).

Essa mesma ocorréncia se repetiu durante o ano-calendario 2007,
mediante saidas de recursos da conta “Bancos”, langados em contrapartida
na conta “Adiantamento a Terceiros” (fls. 51/82).

Foram diversos cheques langados diariamente a crédito na conta
bancos e a débito da conta “Adiantamento a Terceiros”, caracterizando
saidas de recursos da empresa no montante de R$ 1.422.716,92 no ano-
calendédrio 2007, Tais pagamentos, consolidados por dia, estdo
demonstrados na planilha de fls. 347/348.

Apesar de exame minucioso dos documentos disponibilizados, a
fiscalizagdo ndo obteve éxito em identificar a que se referem as saidas de
recursos do caixa da fiscalizada e de suas contas bancdrias, nem seus

efetivos beneficiarios.

A falta de comprovacdo dos beneficiarios e das causas dos pagamentos deu azo ao
lancamento de oficio ora na berlinda.

A contribuinte insurgiu-se e impugnou os lancamentos de oficio. Pego licenca
para reproduzir a parte do relatério da autoridade julgadora de primeira instancia em que esta
resume as alegagOes lancadas pela impugnante:

DA IMPUGNACAO 18.

Cientificada do auto de infracdo em 08/11/2010, o Contribuinte apresentou impugnacéo
as fls. 441 a 453 dos autos em 07/12/2010 (fl. 441 e 498), na qual fez a defesa a seguir
sintetizada.

19. Inicialmente, o Contribuinte defendeu a tempestividade da impugnacéo por ele
apresentada.

20. Alega a Impugnante que comprovou, através de documentos, a destinagdo das
verbas, bem como as causas que deram motivos a tais pagamentos. Os pagamentos dos
anos-calendario 2006 e 2007 estdo corretos e, portanto, sdo nulos os autos de infracdo
lavrados.

21. Houve um equivoco da Fiscalizagdo ao ndo considerar documentos apresentados
pela Impugnante no procedimento fiscal, pois os pagamentos efetuados pela empresa
sempre foram devidamente registrados, conforme se comprova pelas copias anexas.

22. Ademais, defende a Impugnante, como ndo se tratam de pagamentos efetuados a
funcionarios, nao pode ser caso de imposto de renda retido na fonte.
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Como néo se tratavam de salarios, ndo haveria a reten¢do do imposto de renda retido na
fonte.

23. Ainda, hd a comprovacdo de que alguns valores foram despendidos como
adiantamentos a terceiros, conforme documentos em anexo.

24. Deste modo, ndo haveria que se falar em incidéncia do IRRF, IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS, incidentes sobre pagamentos efetuados a beneficiarios, uma vez que todos os
valores estdo corretamente recolhidos através do cédigo 6106.

25. A impugnante, em seguida, questiona o valor do imposto langado, no valor de R$
1.180.153,80, que para ela é arbitréario, defendendo que o correto, no seu entender, seria
R$ 316.000,00.

26. Em seguida, defendeu a existéncia de vicio formal no auto de infracdo, em razéo da
auséncia da indicagdo precisa dos atos normativos que o embasam. Cobrou, também, a
forma como o juros foram calculados. Esses fatos estariam a violar o principio da ampla
defesa, uma vez que o Contribuinte ndo tem conhecimento de todos os elementos para
elaborar a sua defesa.

27. Defendeu, também, que a multa aplicada no percentual de 75% resulta em confisco,
em ofensa ao art. 150, inciso IV, da CF/88. Para a Impugnante, o confisco se caracteriza
quando a aliquota efetiva sobre uma operagdo resulta em mais de 50% do seu valor
econdmico liquido (preco menos tributos).

28. Assim sendo, a aliquota de 75% é inconstitucional e deve ser excluida ou,
alternativamente, diminuida.

29. Diante do exposto, requer a Impugnante a anulagdo dos autos de infracdo dos
tributos contra ela lavrados, ou, alternativamente, a diminui¢do dos valores cobrados,
bem como a exclusdo da multa ou que esta seja minorada.

30. Requer, por Gltimo, que as intimagdes e notificagcBes sejam enviadas em nome dos
procuradores da Impugnante, no endereco indicado.

Conforme registrado no inicio do relatério, a impugnacdo foi julgada
improcedente.

Inconformada com a decisdo primeva, a contribuinte interpds recurso voluntario.
Na peca recursal, apds manifestar discordancia quanto a exclusdo do Simples Federal, a
presentou as seguintes alegacdes:

- comprovacao dos beneficiarios e das causas dos pagamentos:

O acdérddo exarado manteve a alegacdo de que constam
langamentos efetuados no periodo de janeiro de 2006 a dezembro de
2007 como lancamentos a crédito da conta “bancos” em contrapartida
da conta “adiantamentos a terceiros”.

A recorrente, com a maxima vénia, entende que ha equivoco
em tal entendimento uma vez que comprovou documentalmente a
destinacdo de tais verbas bem como as causas que deram motivos a tais
pagamentos.

Sendo assim, como os pagamentos do ano calendario 2006-
2007 apresentam-se corretos, configura-se nulo o auto de infragdes que
originou ¢ presente processo administrativo.
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- 0 tributo cobrado e a multa de oficio violariam o principio do nédo confisco:

Conforme foi demonstrado quando da impugnagdo
administrativa, o valor de apenas um imposto postulado pela recorrente
é superior a 100% do valor dos pagamentos que alega ndo terem sido
comprovados.

Sendo assim, o referido acérddo contraria frontaimente o
disposto no art 150, IV da CF, a saber:

[-]

Sendo assim, € inconstitucional, arbitrario e abusivo o valor
do tributo cobrado, mostrando-se nulo o referido auto de infragdes.

O mesmo raciocinio pode ser usado para a cobranga
arbitraria de multa de 75% sobre o montante da contribuicdo devida
que mostra-se igualmente inconstitucional, arbitraria e ilegal, devendo
ser declarada nula de pleno direito o auto de infracdes que firmou sua
cobranca.

- nulidade do auto de infracdo em razdo de vicios em sua fundamentacdo que
levariam ao cerceamento do direito de defesa:

Por fim, o venerando acdérddo proferido pela nobre
autoridade julgadora administrativa peca por manter intacto o auto de
infragbes quando este apresenta-se eivado de ilegalidades, conforme
referimos alhures.

No entanto, dentre as ilegalidades, constata-se a deficiéncia
do referido auto de infragdes em razéo da falta de indicagdo precisa dos
atos normativos que 0 embasam ou seja, falta de enquadramento legal,
0 que ocasiona vicio formal insandvel, ocasionando a sua nulidade
plena.

Esta falta de indicagdo de enquadramento legal viola
frontalmente o Principio do Devido Processo Legal e as garantias do
contraditério e da ampla defesa, uma vez que ndo permitiram a
recorrente usufruir da plenitude de defesa pois lhe foram sonegados
elementos fundamentais para bem exercé-la.

Ao final, requereu a nulidade dos autos de infracdo e a desconstituicdo dos

créditos tributarios.

Era 0 que havia a relatar.
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Voto

Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche 0s demais requisitos de
admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Conforme visto trata-se de lancamento de IRRF sobre pagamentos a beneficiarios
n&o identificados e sem comprovacédo das causas.

Preambularmente, vale destacar que a hipdtese de incidéncia do IRRF sobre
pagamentos a beneficiarios ndo identificados ou sem causa exige que se demonstre a efetividade
do pagamento. E o que se depreende da diccdo do artigo 61, 8 3° da Lei n° 8.981/1995:

Art. 61. Fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, a
aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a
beneficiario ndo identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.

§ 1° A incidéncia prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou
aos recursos entregues a terceiros ou sdcios, acionistas ou titular, contabilizados ou néo,
quando ndo for comprovada a operagdo ou a sua causa, bem como a hip6tese de que
trata 0 8 2°, do art. 74 da Lei n° 8.383, de 1991.

§ 2° Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da
referida importancia.

§ 3° O rendimento de que trata este artigo serd considerado liquido, cabendo o
reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recaira o imposto. (grifei)

Esta interpretacdo encontra eco na jurisprudéncia do CARF conforme se pode
observar nos seguintes julgados:

IRRF. PAGAMENTO SEM CAUSA OU A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO.

A prova da concretizacdo do pagamento é pressuposto material para a incidéncia do
imposto de renda exclusivamente na fonte, no caso de pagamentos sem causa oOu a
beneficiario ndo identificado. (Acérddao CARF n° 1102-000.947, de 09/10/2013)

PAGAMENTOS A BENEFICIARIOS NAO IDENTIFICADOS E/OU SEM CAUSA -
COMPROVAGCAO - Para a perfeita caracterizagdo da incidéncia tributéaria de que trata
o0 art. 674 do RIRI99, necessario se faz comprovar a entrega de recursos, por parte da
pessoa juridica, a terceiros; além disso, o beneficiario do pagamento deve restar ndo
identificado ou, de outra sorte, ndo haver comprovagao sobre a opera¢do que motivou o
pagamento. Havendo falha em algum desses elementos, é de se exonerar o langamento.
(Acorddo n° 105-16.954 do 1° Conselho de Contribuintes, de 17/04/2008)

No caso em questdo, embora a autoridade fiscal tenha, inicialmente, identificado
0S_pagamentos apenas nos lancamentos contdbeis, a contribuinte, intimada e reintimada a se
manifestar, ndo guestionou a efetividade dos mesmos, chegando até mesmo a apresentar lista de
cheques com o fito de comprovar os beneficiarios e as respectivas operacdes.
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Assim, tenho que, no caso vertente, a efetividade dos pagamentos é incontroversa.
Para que ndo haja duvidas, reproduzo trecho da manifestacdo de inconformidade:

O referido Auto de Infragao referente ao Imposto de Renda Retido
na Fonte, Imposto de Renda das Pessoas Juridicas, Contribui¢do Social sobre o Lucro
Liquido, Programa de Integragédo Social e da Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social se deu sob a alegagdo de que constam langamentos efetuados no
periodo de janeiro de 2006 a dezembro de 2007, constam langamentos a crédito da
conta “Bancos" em contra partida da conta “Adiantamentos a Terceiros”.

A Impugnante compravou, através de documentos, a destinagéo
das referidas verbas, bem como as causas que deram motivos a tais pagamentos.

Importante destacar que os documentos apresentados,
referentes ao ano-calendario 2006 e 2007, é possivel verificar a destinagéo dos
valores, bem como as causa que deram origem a estes pagamentos.

Os pagamentos do ano-calendario 2006 e 2007 estéo corretos e,
portanto, afigura-se nula os presentes autos de infragdes.

No caso, houve um equivoco por parte do ente fiscal, ao ndo
considerar os documentos apresentados pela Impugnante no procedimento fiscal, pois
os pagamentos efetuados pela empresa sempre foram devidamente registrados,
conforme se comprova pelas cépias ora anexas.

Feita esta digressdo, passo a apreciacdo das alegacBes apresentadas pela
recorrente.

Inconstitucionalidade do IRRF sobre pagamentos a beneficidrios néo
identificados ou sem causa e da multa de oficio.

Conforme visto no relatério acima, a contribuinte alegou que o langamento de
oficio violaria o principio do ndo confisco.

Contudo, a apreciacdo de alegacGes que digam respeito a constitucionalidade de
normas legais desborda da competéncia dos julgadores administrativos no ambito do processo
administrativo fiscal. O controle repressivo concentrado ou difuso da constitucionalidade das
normas legais em vigor é constitucionalmente reservado ao Poder Judiciario.

Esta matéria esta ha muito pacificada no seio deste Conselho por meio da Sumula
CARF n° 02, verbis:

O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Destarte, voto, neste ponto, por ndo conhecer da matéria.

Nulidade dos autos de infragéo.

Nesta parte do recurso, a contribuinte alegou que os autos de infragdo seriam
deficientes em sua fundamentacéo e, desta forma, o pleno exercicio do direito de defesa teria
sido truncado.
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Contudo, examinando o auto de infracdo e o Relatorio da Acdo Fiscal, verifico
gue a autoridade fiscal (i) descreveu os fatos e 0s elementos de prova que, em sua interpretacao,
deram azo ao lancamento de oficio; (ii) juntou os elementos de prova aos autos ; e (iii)
apresentou adequadamente os dispositivos legais infringidos.

Em suma, a autoridade fiscal fundamentou o lancamento de oficio com todos os
elementos necessarios a compreensao das infracGes apuradas e do crédito tributario constituido.
N&o ha, portanto, qualquer violacdo ao amplo direito de defesa. Desta forma, ndo vislumbro
motivo para reformar a decisdo de piso, cuja fundamentagéo, abaixo transcrita, adoto como razéo
de decidir:

47. Sobre o valor do imposto lancado, ndo ha qualquer reparo a ser realizado, ja que a
Autoridade Fiscal pautou-se pela norma legal que disciplina o tema (art. 674 do
RIR/99).

48. Quanto aos juros e a multa de oficio, 0o enquadramento legal esta apresentado no
auto de infracdo, permitindo ao Contribuinte o conhecimento necessario e suficiente
para o exercicio de seu direito de defesa.

49. O lancamento praticado ndo possui qualquer vicio que o torne nulo. Todas as
informacdes encontram-se detalhadas nos autos do processo. Os valores lancados
(inclusive com o devido Demonstrativo da Base de Célculo Reajustada de cada
pagamento efetuado, de fls. 348 a 349), as datas, enfim todos os elementos necessarios a
perfeita compreensdo da autuagdo encontram-se presentes.

50. Sobre nulidades, o Decreto n° 70.235, de 1972, assim dispde sobre a questao:
“Art. 59. Sdo nulos:
1 os atos e termos lavrados por pessoa incompetente,

Il os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢do
do direito de defesa.

(.”)”
51. Por sua vez, o art. 10 do mesmo diploma legal, determina:

“Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da
verificacdo da falta, e contera obrigatoriamente:

| — a qualifica¢do do autuado,

Il — o local, a data e a hora da lavratura;

Il — a descri¢do do fato;

IV — a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V — a determinacao da exigéncia e a intimagao para cumpri-la ou impugnéa-la no prazo
de trinta dias;

VI — a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o nimero de
matricula.”

52. Conforme se verifica dos autos, o langcamento foi lavrado por servidor competente e
com a observancia dos demais requisitos exigidos pela legislacao tributaria, ndo
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podendo ser acolhida, por conseguinte, a argilicdo de nulidade levantada pela
Impugnante.

Neste ponto, voto por afastar a arguicdo de nulidade do langamento de oficio.

Comprovacao dos beneficiarios e das causas dos pagamentos.

Neste ponto, a recorrente alegou que os pagamentos teriam sido corretamente
comprovados. Cito suas palavras:

O acérddo exarado manteve a alegagdo de que constam
lancamentos efetuados no periodo de janeiro de 2006 a dezembro de
2007 como lancamentos a crédito da conta “bancos” em contrapartida
da conta “adiantamentos a terceiros”.

A recorrente, com a maxima vénia, entende que ha equivoco
em tal entendimento uma vez que comprovou documentaimente a
destinacdo de tais verbas bem como as causas que deram motivos a tais
pagamentos.

Sendo assim, como 0s pagamentos do ano calendario 2006-
2007 apresentam-se corretos, configura-se nulo o auto de infragGes que
originou o presente processo administrativo.

No entanto, cabe registrar gue a contribuinte ndo juntou aos autos quaisquer novos
elementos de prova além dagueles apresentados durante o procedimento de oficio.

E, conforme registrado pela autoridade julgadora de piso, nem mesmo 0 preposto
da contribuinte, diante dos documentos apresentados, foi capaz de vincula-los aos pagamentos
guestionados pela fiscalizacdo. Transcrevo excerto da decisao de piso, cujas palavras adoto como
razdo de decidir:

34. A Impugnante afirmou que comprovou, atraves de documentos, a destinagdo das
verbas, bem como as causas que deram motivos aos pagamentos e gque, assim, seriam
nulos os autos de infracdo contra ela lavrados. Continuando, entende que a Fiscalizacéo
se equivocou ao ndo considerar documentos apresentados pela Impughante no
procedimento fiscal, pois os pagamentos efetuados pela empresa sempre foram
devidamente registrados, conforme cdpias anexas.

35. A tese defendida pela Impugnante é improcedente.

36. Inicialmente, observamos que ndo foram juntados pela Impugnante gquaisquer
documentos comprobatdrios de suas alegacGes com a impugnacéo apresentada. Assim,
0s documentos gue existem sdo apenas aqueles gue ja tinham sido analisados pela
Autoridade Fiscal.

37. A Impugnante disse gue os pagamentos efetuados pela empresa foram devidamente
registrados. Mas a questdo ndo é sobre a falta de registro dos pagamentos, mas sim
sobre a ndo identificacdo dos beneficidrios e da ndo justificacdo das causas desses
pagamentos. E, de fato, o Contribuinte ndo obteve éxito nesse quesito, tanto no curso do
procedimento fiscal como na fase do contencioso administrativo, ou seja, com a defesa

apresentada.




FI. 11 do Acorddo n.° 1401-005.937 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 11080.724952/2010-76

38. A destinagdo das verbas e as causas que deram motivos aos pagamentos, ao
contrario do que defendeu, ndao foram comprovadas. Isso esta bem explicado no
“Relatdrio da Acao Fiscal” ja citado neste acordao.

39. De fato, os documentos apresentados ndo justificam os pagamentos efetuados e,
além disso, os montantes ndo justificam os valores escriturados.

40. Em 31/12/2006, da conta “Caixa Matriz”, sairam recursos no montante de R$
769.000,00 para “Adiantamento a Terceiros”. E evidente que a documentagio
necessaria para justificar esse montante deve guardar estrita relacdo entre datas, valores,
beneficiarios, e as causas dos pagamentos.

41. Lembramos que os documentos apresentados como provas sdo recibos de pedagio,
de estacionamento, cupons fiscais diversos, documento de aquisigdo de Vale
Transporte, passagens de 6nibus, que sequer justificaram os valores contabilizados.

42. Neste ponto, é importante reproduzir trecho do Relatério da Acéo Fiscal, no qual a
Autoridade Fiscal afirmou que:

“ Examinando os documentos disponibilizados, representados basicamente por recibos
de pedagio, de estacionamento Area Azul, cupons fiscais diversos, documento de
aquisicdo de Vale Transporte, passagens de 6nibus, que comprovariam os pagamentos,
nem a fiscalizagdo nem o responsavel pela contabilidade da empresa obtiveram éxito
em estabelecer um vinculo entre os documentos apresentados e o0s valores
contabilizados nas contas “caixa”, “bancos” e “adiantamentos a terceiros” (fl. 346).”

43. E importante destacar gue ndo sé o Auditor Fiscal, mas também o préprio
“responsavel pela contabilidade da empresa” ndo conseguiu justificar, com a
documentacao apresentada, os valores contabilizados.

44. O art. 674 do RIR/99 assim trata dos pagamentos feitos por pessoas juridicas nas
condicBes encontradas nos autos deste processo:

]

45. O texto do dispositivo legal acima transcrito prescreve a incidéncia do imposto de
renda exclusivamente na fonte, a aliquota de 35%, sobre pagamentos feitos por pessoa
juridica quando esta ndo identifique os seus beneficiarios, bem como ainda incide nos
pagamentos efetuados ou nos recursos entregues a terceiros ou sécios, acionistas ou
titular, contabilizados ou ndo, quando néo for comprovada a operagdo ou a sua causa.

46. Do que consta dos autos, de fato ndo houve a identificacdo dos beneficiarios dos R$
769.000,00 que sairam do caixa da empresa no dia 31/12/2006, assim como dos valores
que montam R$ 1.422.716,92, relativos a diversas retiradas de valores das contas
“bancos” durante o ano de 2007. Além da ndo identificacdo dos beneficiarios, o
Contribuinte ora impugnante ndo comprovou as causas que deram origem aos referidos
pagamentos. (grifei)

De fato, 0 que se observa nos autos € que a contribuinte ndo fez qualquer esforco
para efetivamente comprovar os beneficiarios e as causas dos pagamentos guestionados pela
fiscalizacdo, limitando-se a apresentar meras planilhas desacompanhadas de documentos que
Ihes dessem fundamento.

Assim, no mérito, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

Conclusao.
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Voto por conhecer parcialmente do recurso voluntario, e, na parte conhecida,
afastar a arguicdo de nulidade do auto de infracdo e negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira



